PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.44/2017
Dispõe sobre a criação do "Dia Municipal do Motociclista” no Município de Matias Barbosa e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Matias Barbosa o “Dia Municipal do Motociclista”, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de setembro.

Parágrafo único - A data comemorativa instituída passa a fazer parte do calendário oficial de Matias Barbosa.
Art. 2º – As comemorações ao Dia dos Motociclistas serão elaboradas com apoio do Poder Executivo, por meio da Divisão de Trânsito – DIVITRANS.

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá estabelecer e organizar calendário de atividades a serem desenvolvidas, tais como eventos, blitz educativas e palestras com o objetivo de conscientização sobre a importância do uso dos equipamentos de segurança no trânsito e sobre o Código de Trânsito Brasileiro durante o dia ora instituído. 
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 18 de outubro de 2017.
Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal
